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ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE GUARIBA 2.023 
 

EDITAL Nº 08 – DIVULGAÇÃO RESULTADO DA VOTAÇÃO PARA A ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE GUARIBA/SP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guariba, nos termos da Lei 

Municipal nº. 2047, de 11 de Março de 2.005, com alterações dadas pelas Leis nº. 2.716, de 

19/09/2023, 2.880 de 26/02/2015, 2.953 de 04/12/2015 e 3.604 de 17/05/2023, neste ato 

representado por seu Presidente, torna Público o presente edital de resultado da votação para 

a escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme eleição realizada no dia 01 de Outubro 

de 2.023 das 08h00 às 17h00, na “EMEB Professor Luiz Garavelo”, nesta cidade. 

NÚMERO DO CANDIDATO CODINOME 
NÚMERO DE VOTOS 

700 MARCELINHO DO LINO 599 

333 MARCIA ANTONIO 528 

111 MAEZINHA GI 485 

888 ALESSANDRA CASTRO 455 

123 FABRICIA ARAUJO 320 

234 EDINHO CANTOR 318 

321 MARGARETE TAVARES DIAS 257 

222 PRETINHA DA PASCHOAL 5 

777 PASTOR CARLINHOS 2 

 VOTOS BRANCOS 2 

 VOTOS NULOS 19 

TOTAL DE VOTANTES 2.990 
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De acordo com o Item 24 do Edital nº 05- DE RETIFICAÇÃO DO ANEXO – 
CALENDÁRIO REFERENTE AO EDITAL Nº. 01-001/2023 DO CMDCA DE COVOCAÇÃO PARA O 
PROCESSO DE ESCOLHA DE MEMBROS DO CONSELHO TUTRELAR DO MUNICÍPIO DE 
GUARIBA/SP, o período de impugnação do resultado da eleição será de 04 a 06 de Outubro de 
2.023. 

As impugnações deverão ser protocoladas na sede da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, situada na Avenida Campos Salles nº. 822 – Centro – Guariba/SP, no 
horário das 8 às 12 e das 13 às 17 horas. 

 
  E, para que ninguém alegue ignorância, mandou-se expedir o presente edital, 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município, criada pela Lei Municipal nº 3.119/2018, 
com circulação diária, na forma eletrônica. 
 
   Guariba, 03 de Outubro de 2.023. 

 

 

RICARDO GONÇALVES AUGUSTO 

Presidente do CMDCA 

 


